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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADORA BENNY BRIOLLY

EMENDA MODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 
Emenda que modifica a ação orçamentária REALIZAÇÃO DE REUNIÕES, SEMINÁRIOS E CONFERÊNCIAS DO CMDCA E REDE DCA ao Projeto de Lei Nº 072/2024.
 
Art. 1º - Modifica a ação orçamentária  REALIZAÇÃO DE REUNIÕES, SEMINÁRIOS E CONFERÊNCIAS DO CMDCA E REDE DCA no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:
 
	PROGRAMA
	 0098 | PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6249 | REALIZAÇÃO DE REUNIÕES, SEMINÁRIOS E CONFERÊNCIAS DO CMDCA E REDE DCA 

	FUNÇÃO  
	ASSISTENCIA SOCIAL
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	FUNDO PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA 

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Ação e evento realizado  
	 Unidade
	 
	 R$ 10.000,00

	VALOR PROPOSTO NA LDO
A
	R$ 10.000,00


	VALOR PROPOSTO NA EMENDA
B
	R$ 600.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
A+B
	R$ 610.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
 
	PROGRAMA
	0010 | CIDADE URBANIZADA 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 5071 | REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	5351 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	 R$ 54.905.291,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 600.000,00 


 
 
Sala das Sessões, 03 de junho de 2025. 
 
 
BENNY BRIOLLY
VEREADORA
 
JUSTIFICATIVA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) é um órgão deliberativo cujo objetivo é monitorar e controlar as ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente de Niterói, a fim de garantir o cumprimento dos direitos fundamentais estabelecidos na forma do art. 227 da Constituição Federal e na Lei Federal nº 8.069/90.
A Rede DCA é composta por equipamentos de defesa dos direitos da criança e do adolescentem], que fazem parte do sistema de proteção, aos quais tem o dever de proteger a infância e juventude.
Periodicamente organizam encontros, seminários e conferências que servem para estimular as ações de conscientização de defesa dos direitos das crianças e adolescentes.
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